
 

REQUERER CERTIDÃO PARA FINS: TRANSFERÊNCIA ou SUPLEMENTAR  

 

➢ Teor do documento: constar a finalidade da certidão, o tempo e a situação da inscrição 
do advogado, bem como, a situação com a Tesouraria (débito, em dia ou quitada).  

✓ Validade de 60 dias, a contar de sua emissão, para certidão de transferência e 
suplementar. 

 

➢  CLIQUE AQUI para iniciar seu requerimento online. 

 

✓ Valor da certidão de R$ 50,00 (referente ao ano de 2025).  

- Via boleto. Liquidação ocorre após 24h e até 72h 

- Via pix (Chave CNPJ: 02.656.759/0001-52). Obrigatório o envio do comprovante da 
transferência e do número do protocolo eletrônico para o e-mail tesouraria@oabgo.org.br. 
A liquidação ocorre de forma manual. 

✓ O protocolo eletrônico somente será direcionado ao departamento responsável após a 
liquidação da taxa no sistema. 

✓ O protocolo somente será validado após o processamento do pagamento no nosso 
sistema. 

 

INFORMATIVO 

 

✓ Certidão é produzida manualmente e assinada digitalmente. A entrega é realiza com o 
envio por e-mail para seccional de destino com cópia para o advogado requerente. 

✓ Para certidão com a finalidade de inscrição suplementar em outra seccional, necessário 
estar com a anuidade quitada ou em dia com as parcelas, pois a seccional de destino 
exige essa situação. 

✓ Para certidão com a finalidade de transferência para outra seccional, necessário o 
pagamento da anuidade. Contate o setor de Negociação (negociacao@oabgo.org.br) ou 
Tesouraria (tesouraria@oabgo.org.br) e se informe sobre o valor. 

✓ Durante a realização do pedido, ao gerar o requerimento, solicitamos o preenchimento 
dos campos corretamente. Essas informações são imprescindíveis para produção e 
atendimento da solicitação. 

✓ O processo de inscrição é entregue junto com a certidão sem custo adicional. 

https://www.oabgo.org.br/arquivos/downloads/csec-orientacao-protocolo-pedido-de-certidao-512111013.pdf
mailto:tesouraria@oabgo.org.br

